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Resumo: Neste artigo, delineado a partir de revisão 
bibliográfica e documental, apresenta fragmentos 
do processo histórico destacando os marcos legais 
da institucionalização dos Sistemas Municipais de 
Educação. Tem-se por objetivo apresentar análise 
crítico-descritiva de aspectos históricos, políticos, 
conceituais e normativos que circundam a discussão 
a respeito da concepção dos sistemas municipais 
de educação e suas implicações nas políticas 
educacionais no contexto da descentralização 
das responsabilidades e obrigações atribuídas 
constitucionalmente aos municípios. A pesquisa, em 
linhas gerais, indica que os elementos constitutivos 
das políticas educacionais não podem ser entendidos 
por si mesmos, desvinculados da materialidade social 
que lhes concerne significação. Por isso, a discussão a 
respeito da autonomia dos municípios no campo da 
educação é perpassada por dissenso.
Palavras-chave: Educação Municipal. Políticas e 
Gestão da Educação. Sistemas Municipais de Ensino. 
Tocantins.

Abstract: In this article, outlined from a bibliographic 
and documentary review, it presents fragments of the 
historical process highlighting the legal frameworks 
of the institutionalization of Municipal Education 
Systems. The objective is to present a critical-
descriptive analysis of historical, political, conceptual 
and normative aspects that surround the discussion 
regarding the design of municipal education systems 
and their implications for educational policies in the 
context of the decentralization of responsibilities 
and obligations constitutionally attributed to 
municipalities. The research, in general, indicates 
that the constituent elements of educational policies 
cannot be understood by themselves, unrelated to 
the social materiality that concerns their significance. 
Therefore, the discussion about the autonomy of 
municipalities in the field of education is permeated 
by dissent.
Keywords: Municipal Education. Education Policies 
and Management. Municipal Education Systems. 
Tocantins.
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Introdução 
Segundo Lagares (2015) no Brasil, desde os anos 1970 se acirra e se torna mais funda-

mentada a discussão quanto à concepção de sistema no âmbito da educação nacional, que 
envolve tanto a sua história e natureza quanto aspectos relacionados a nomenclatura, caracte-
rísti cas, elementos consti tuti vos, objeti vos e fi nalidades.

Neste senti do, parti mos do pressuposto de que as políti cas educacionais, que integram 
o conjunto das políti cas públicas, têm no discurso da qualidade um dos seus principais instru-
mentos para execução. Contudo, esses instrumentos, consti tuídos por mecanismos defi nidos 
ou operados pelo Estado, são produtos da ordem econômica vigente, como observa Cunha 
(1981, p. 60): “o Estado que regulamenta, dirige e empreende a educação é o mesmo Estado 
que regulamenta, dirige e empreende a ordem econômica”.

 O estudo qualitati vo que se apresenta foi elaborado a parti r de pesquisa bibliográfi ca, 
analise documental, destacando autores importantes nas discussões, confi gurando em novos 
olhares no campo das políti cas públicas, e tem por objeti vo apresentar fragmentos do pro-
cesso histórico destacando os marcos legais da insti tucionalização dos sistemas municipais de 
educação. 

Do exposto, temos por objeti vo apresentar análise críti co-descriti va de aspectos históri-
cos, políti cos, conceituais e normati vos que circundam a discussão a respeito da insti tuciona-
lização dos sistemas municipais de educação no contexto da descentralização das responsabi-
lidades e obrigações atribuídas consti tucionalmente aos municípios. Isto, por considerarmos 
que os elementos consti tuti vos da políti ca educacional não podem ser entendidos por si mes-
mos, desvinculados da materialidade social que lhe concerne signifi cação.

Com tal propósito, organizamos nossa exposição em duas seções principais, inicialmen-
te, trabalhando os fragmentos do movimento histórico-políti co-conceitual relacionado ao ter-
ritório municipal; para, em seguida, contextualizar a insti tucionalização dos Sistemas Munici-
pais e suas implicações nas políti cas educacionais.

Fragmentos do movimento histórico-políti co-conceitual relacionado 
ao território municipal

Como afi rma Castro (1992, p. 18), “os agrupamentos humanos, as aldeias, as famílias e 
as tribos existentes nesses tempos anti gos representavam apenas ves� gios do que viria a ser o 
município bem tardiamente”.  

Neste cenário, a genealogia do município surge no sinônimo de agrupamentos huma-
nos, tanto como no estabelecido na civilização grega com a phratria para o surgimento das 
tribos, quanto na civilização romana ao se referir à cúria, no surgimento das cidades. É impor-
tante mencionar que, em ambas as civilizações, o principal moti vo das referidas aglomerações 
se dava por questões relacionadas à religião, que exerce naturalmente forte infl uência em 
sociedades politeístas (RIBEIRO, 2004).

Destacamos, ainda, que o surgimento das primeiras cidades tem forte relação com a 
divisão do trabalho e a chamada revolução agrícola (desenvolvimento de tecnologia e geração 
de excedentes na agricultura), considerando que, devido à necessidade de se produzir alimen-
to, o homem é forçado a produzir técnicas agrícolas e deixa de ser nômade, originando-se os 
aglomerados urbanos. Segundo Carlos (2003, p. 27), “pode-se dizer, [...] que a cidade nasce da 
necessidade de se organizar num dado espaço, no senti do de integrá-lo e aumentar sua inde-
pendência, visando a um determinado fi m”.

Embora a história das cidades tenha fortes relações com o início das civilizações, o mu-
nicípio surge de forma legíti ma em Roma, “através de uma concessão do Império Romano, aos 
povos vencidos em combate, de escolher seus representantes, conti nuar a prati car o comércio, 
dentre outras ati vidades de sua vida e funções civis, desde que obedecessem às leis romanas” 
(RIBEIRO, 2004, p. 25).

O município romano ganha importância ao longo do esplendor do seu Império, enfati -
zando sua autonomia por meio da Lex Julia Municipalis1, em 40 a.C, até sua derrocada, propi-

1 Lei criada por Júlio César que, no ano de 79, propagou o Regime Municipal por toda a Itália.
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ciada pela centralização defendida pelo imperador Constati no e com a queda de Roma e de 
sua colônias. 

É importante considerar, ainda, para a tentativa de conceituação do termo  município, 
que o mesmo possui um conceito eti mológico de formação erudita, originariamente  lati na, 
onde municipium surge das palavras: munus (encargo, obrigação), eris (privilégios) e capere 
(receber). Desta forma, identi fi ca-se a existência de um pacto entre o poder-central e o grupo 
periférico.

A queda do Império Romano e a invasão visigóti ca (por volta de 476 d.C), marcam o 
inicio da Idade Média. É importante destacar que, apesar da nova confi guração, as insti tuições 
romanas permaneceram. Tanto assim que o município, segundo Castro (1992, p. 21) conti nua a 
ter importância, reconhecendo-se, nesse período, duas fases: a feudal, onde havia uma grande 
centralização, devido à vontade absoluta do senhor; e a comunal, em que se nota a organi-
zação administrati va, denominando “alcaides”, “almotacéis” e “alvazis” os administradores e 
juízes (RIBEIRO, 2004, p. 27). 

O impulso à municipalidade ocorre no período estabelecido entre os séculos XI e XII. 
Castro (1992, p. 22) esclarece que tal manifestação acontece em resposta à centralização feu-
dal, sendo que em vários países vinha sendo crescente o número de municípios emancipados 
com menos de 2 mil habitantes2. 

Anteriormente às Navegações e à colonização do Brasil, em Portugal, o munícipio de-
nominava-se “conselho”, entendendo-se como tal o órgão local de governo, cuja composição 
esteve consti tuída por seis fi guras representati vas, sendo elas3: alcaide, juízes, homens bons, 
almotacéis, almotaçaria e procuradores, os quais exerciam poder local de governo no âmbito 
do conselho (município).   

Entretanto, Ribeiro (2004, p. 27) esclarece que, com o fi nal da Idade Média, “[...] o po-
der central volta a se fortalecer, diminuindo, portanto a importância do município.” Neste con-
texto é percep� vel a subserviência à condição e confi guração do munícipio como estrutura de 
poder local, como se observa no surgimento da fi gura do juiz de fora (representante da Coroa 
portuguesa nos conselhos). Neste contexto, trazendo à tona alguns elementos que cerceiam 
a confi guração do município, passamos ao recorte do Brasil no que se refere à compreensão 
do fenômeno municipalista, dividindo os estudos em três momentos que se confundem e se 
completam, sendo identi fi cados como os períodos históricos Colônia, Império e República. 

Em relação aos tempos da Colônia, Meirelles (2003, p. 27-28) afi rma que “o município 
português foi transplantado para o Brasil-Colônia com as mesmas organizações e atribuições 
políti cas, administrati vas e judiciais que desempenhavam no Reino”, não fugindo assim do pa-
radigma adotado em Portugal. 

Constata-se ainda que, embora passado pelas Ordenações Afonsinas, Manuelinas e Fi-
lipinas, as municipalidade brasileiras, conforme Meirelles (2003, p. 36) “foram consti tuídas 
uniformemente por um presidente, três vereadores, dois almotacéis e um escrivão. Além des-
ses encarregados administrati vos, serviam junto à Câmara um juiz de fora vitalício e dois juízes 
comuns, eleitos com os vereadores”. 

Em 1621, ocorre a divisão da colônia em províncias que, por sua vez, são divididas em 
Capitanias Hereditárias. Neste contexto, conforme Silva: Castro (1992, p. 24) aponta para o 
fato de, no Brasil, o município preceder ao Estado, sendo o fundamento da nação brasileira. É 
importante, ainda, referenciar que São Vicente, localizada no litoral paulista, fundada por Mar-
ti m Afonso de Souza em 1532, é considerado o primeiro município brasileiro, instalando-se, ao 
mesmo tempo, a primeira República Municipal Brasileira. 

2  Ribeiro (2004, p. 27) apresenta como exemplo a França que, na década de 1980, possuía 36.034 municípios 
sendo que, destes, mais de 32.405 ti nha menos de 2 mil habitantes.
3  Segundo Castro (1992, p. 22), o “conselho” como órgão local de governo seguia a seguinte composição: a) 
um alcaide, com funções administrati vas e judiciais, representante do poder central; b) juízes, escolhidos entre 
os homens bons (“experientes, idôneos, sérios”), que ajudavam o alcaide na deliberação do julgamento; c) os 
homens bons, “experientes, idôneos, sérios”, consti tuindo órgão consulti vo do conselho; d) os almotacéis,do 
árabe almuhtasib (mestre de aferição), com funções de policiamento, pesos, medidas, conservação das estradas, 
edifi cações e tributos; e) a almotaçaria (tribunal local, resultante da reunião de almotacéis para dirimir dúvidas 
fi scais); e f) procuradores (representantes) – dois homens bons – do conselho junto à Corte.
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Com a proclamação da Independência do Brasil, reconhecida pela Coroa Portuguesa 
três anos após o marco de seu início, no período do Império (1822-1882), surge a primeira 
Consti tuição brasileira, conhecida como Consti tuição Imperial. A Consti tuição Políti ca do Im-
pério do Brazil foi sancionada em 25 de março de 18244, na modalidade de Carta de Lei, sendo 
que, em seu preâmbulo, rati fi ca-se que a mesma fora “oferecida e jurada por Sua Majestade o 
Imperador” (BRASIL, 1824).

Vale destacar, que a Carta (1824) foi a primeira Consti tuição do país, cujas leis esti veram 
em vigor durante todo o período Imperial. Neste aspecto, a Consti tuição estabeleceu, dentre 
outras questões: a Monarquia Consti tucional, com governo centralizado; o sistema represen-
tati vo com Senado e Câmara dos Deputados; os poderes políti cos divididos em quatro, sendo: 
Executi vo, Legislati vo, Judiciário e Moderador, este últi mo exercido pelo Imperador. 

Em relação à confi guração do conceito e organização do município, é possível identi -
fi car alterações do que até então vigorou no período colonial, como a subserviência políti co-
-administrati va dos presidentes das Províncias (MEIRELLES, 2003, p. 39), que eram de livre no-
meação e remoção pelo Imperador ao seu interesse e justi fi cati va ao “bom serviço do Estado” 
(BRASIL, 1824). 

Neste senti do, nota-se maior autoridade e autonomia ao poder local no período do 
Brasil-colônia do que no Império, como afi rma Marco (2002, p. 81) “quando suas prerrogati vas 
legais eram mais consentâneas com suas fi nalidades insti tucionais, (...) podendo, com isso, 
suprir melhor as necessidades da comunidade”.

Em relação às câmaras municipais, a Consti tuição (1824), dedica os arti gos 167, 168 e 
169 presentes no “Título 7º - Da Administração e Economia das Províncias; Capítulo II – Das 
Camaras”,

 Art. 167. Em todas as Cidades, e Villas ora existentes, e nas 
mais, que para o futuro se crearem haverá Camaras, ás quaes 
compete o Governo economico, e municipal das mesmas 
Cidades, e Villas. 

Art. 168. As Camaras serão electi vas, e compostas do numero 
de Vereadores, que a Lei designar, e o que obti ver maior 
numero de votos, será Presidente. 

Art. 169. O exercicio de suas funcções municipaes, formação 
das suas Posturas policiaes, applicação das suas rendas, e todas 
as suas parti culares, e uteis att ribuições, serão decretadas por 
uma Lei regulamentar. (BRASIL, 1824, grifo nosso).

Vale mencionar, que o direito de escolher e ser escolhido como representante através 
do voto, esti vera vinculado à posição social e ao patrimônio fi nanceiro do indivíduo, o que eli-
minava a maior parte da população brasileira (SILVA, 2001, p. 75).

Em 1º de outubro de 1828, surge a Lei regulamentar descrita no arti go 169. A referida 
norma fi cou conhecida como Lei 28, que, conforme Meirelles (2003, p. 29-31) e Castro (1992, 
p. 26-28), apresentou signifi cati vos retrocessos ao municipalismo, por caracterizar sua submis-
são ao centralismo imperial. Cumpre referenciar que o governo central, no período Imperial, 
era monárquico hereditário, consti tucional e representati vo, com eleições do ti po indireta e 
censitária.

Meirelles rati fi ca a posição de subordinação ao destacar o fragmento:

4  A Consti tuição Políti ca do Império do Brazil (BRASIL, 1824), esteve em vigor durante todo o período do Império 
até o início da República com a promulgação da Consti tuição da República Federati va dos Estados Unidos do Brasil, 
sancionada em 24 de fevereiro de 1891.
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Na vigência da Lei regulamentar de 1828, que perdurou 
até a República, as Municipalidades não passaram de uma 
divisão territorial, sem infl uência políti ca e sem autonomia 
na gestão de seus interesses, ante a expressa declaração 
daquele diploma legal de que as Câmaras eram “corporações 
meramente administrati vas”. (MEIRELLES, 2003, p. 30).

Neste senti do, é possível caracterizar a posição do município durante o referido perío-
do, arguindo sua confi guração à mera divisão territorial, o que gerou descontentamento em 
relação à ausência de infl uência políti ca e autonomia na gestão de interesses por parte do 
poder local, que se materializam em sua reconfi guração com a promulgação do Ato Adicional 
de 1834, Lei 16, de 12 de agosto, dentre outras alterações vindas do descontentamento ao que 
até então vigorara (RIBEIRO, 2004, p. 30). 

É importante destacar que, em meio às modificações que compunham a reconfiguração 
na concepção municipalista, o Ato Adicional (1834) especificamente em seu artigo 10, 
subordinava o município às Assembleias Legislativas provinciais justificando o “exclusivo 
interesse local”. A esse respeito, Castro corrobora: “É que, aqui como alhures, o prestigiar-se 
os Municípios significaria desfazer-se do poder das Províncias, cuja autonomia era desconsolo 
das Câmaras Municipais” (CASTRO, 1992, p. 27). Conseguinte a estas e inúmeras outras 
características, que vigoram até o final da década de 1880, ocorrem reconfigurações.

Somente em 24 de fevereiro de 1891, foi promulgada a Consti tuição da República dos 
Estados Unidos do Brasil (BRASIL, 1891), a segunda consti tuição brasileira, decretada e promul-
gada pelo Congresso Consti tuinte como apresentada em seu preâmbulo.

Essa Consti tuição defi ne, em seu arti go 1º, a alteração signifi cati va da confi guração ad-
ministrati va e representati va no Brasil e delineia a forma de Governo, estabelecendo o regime 
representati vo, reconhecendo a República como organização federati va (União, Estados e Mu-
nicípios) e atribuindo sua união perpétua e indissolúvel (em vigor até hoje, conhecida como 
cláusula pétrea).  

No que refere especifi camente aos munícipios, a Carta estabelece, no “Título III – Do 
Município”, composto por somente um item (arti go 68), o seguinte: “Os Estados organizar-se-
-ão de forma que fi que assegurada a autonomia dos Municípios em tudo quanto respeite ao 
seu peculiar interesse.”

Observa-se o estabelecimento, em Lei, do princípio da autonomia aos municípios, cuja 
materialização não ocorreu. Para Ribeiro (2004, p. 30-31), tal fato pode ser explicado ao repor-
tar-se à ambiguidade na aplicação do termo autonomia e sua materialização no âmbito dos 
Estados e Municípios. O autor rememora, ainda, que com o Decreto 1, de 15 de novembro de 
1889, anterior à Consti tuição, surgiu o termo soberania aplicado aos estados como sinônimo 
de autonomia, o que evidentemente não se confi rma5. 

Como já explicitado, embora a Consti tuição Republicana e Federalista de 1891, preveja 
a garanti a consti tucional de autonomia municipal, sua consolidação não se dá, uma vez que 
“apesar da previsão consti tucional sobre autonomia municipal, esta, na verdade, foi simbólica” 
(MARCO, 2002, p. 83). 

Outro aspecto identi fi cado como impediti vo à autonomia e democracia no município, 
se confi gurara pelo coronelismo, clientelismo e personalismo, os quais perpetuaram práti cas 
patrimonialistas por longos anos na história brasileira (MEIRELLES, 2003). 

Em 16 de julho de 1934 também nomeada Consti tuição da República dos Estados Uni-
dos do Brasil, foi decretada e promulgada pela Assembleia Nacional Consti tuinte, segundo o 
seu próprio preâmbulo, “para organizar um regime democráti co, que assegure à Nação, a uni-
dade, a liberdade, a justi ça e o bem-estar social e econômico” (BRASIL, 1934).

5  Conforme Celso Bastos (1987 apud FERRARI, 1993, p. 64), autonomia “signifi ca a capacidade ou poder de gerir os 
próprios negócios dentro de um círculo prefi xado pelo ordenamento jurídico que a embasa” enquanto soberania 
é “o atributo que se confere ao poder do Estado, em virtude de ser juridicamente ilimitada. Isto o coloca, pois, 
numa posição de coordenação com os demais integrantes da cena internacional e de superioridade dentro do seu 
próprio território, daí ser possível dizer da soberania que é um poder que não encontra nenhum outro acima na 
arena internacional e nenhum outro que lhe esteja nem mesmo em igual nível na ordem interna”.
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A Consti tuição de 1934 demonstrou, em seu texto, maior preocupação com as questões 
que cerceiam o regime democráti co e a garanti a da autonomia aos municípios, conforme Ri-
beiro:

se a Consti tuição de 1891 garanti a a autonomia municipal, 
mas não sua práti ca, a Consti tuição de 1934 encarregar-se-
ia de fazê-lo, ao garanti r, em seu art. 13, incisos e parágrafos, 
não apenas à autonomia municipal, mas também quanto à 
eleição de prefeito e vereadores, além de seus impostos e da 
organização de seus serviços. (RIBEIRO, 2004, p. 31). 

Confi rma-se o que apresenta o autor, ao analisar a Consti tuição (BRASIL, 1934), no que 
está descrito no “Título I – Da Organização Federal; Capítulo I – Disposições Preliminares”, es-
pecifi camente ao que apresenta o arti go 13:

 Art 13 - Os Municípios serão organizados de forma que lhes 
fi que assegurada a autonomia em tudo quanto respeite ao 
seu peculiar interesse; e especialmente: 

I - a eleti vidade do Prefeito e dos Vereadores da Câmara 
Municipal, podendo aquele ser eleito por esta; 

 II - a decretação dos seus impostos e taxas, a arrecadação e 
aplicação das suas rendas; 

III - A organização dos serviços de sua competência.  (BRASIL, 
1934, grifo nosso).

Desse modo, Meirelles (2003, p. 32) afi rma que “pela primeira vez um Consti tuição des-
cia a tais minúcias, para resguardar um princípio tão decantado na teoria quanto esquecido 
na práti ca dos governos anteriores”, ao referir-se à autonomia e democracia representati va no 
âmbito dos municípios.

Destaque-se ainda que, embora a Consti tuição (BRASIL, 1934), traga em seu texto maior 
teor democráti co, foi a que menos vigorou em toda a história brasileira, permanecendo san-
cionada por aproximadamente três anos, vigorando ofi cialmente apenas por um ano, quando 
suspensa em virtude do Golpe Militar da Era Vargas. 

Em 10 de novembro de 1937, o presidente Getúlio Vargas, outorga a quarta Consti tui-
ção Brasileira, sendo a terceira da república, defi nida como uma carta políti ca mantenedora 
das condições de poder ao presidente. Foi apelidada de “Polaca” por inspirar-se no modelo 
polonês, em elevado grau autoritário, concedendo ao presidente poderes e autonomia quase 
ilimitadas. 

A Consti tuição de 1937 foi redigida pelo jurista Francisco Campos, na época ministro 
da Justi ça, sendo aprovada pelo presidente Getúlio Vargas e pelo ministro da Guerra, general 
Eurico Gaspar Dutra. Representou signifi cati vamente o que se chamou de “Estado Novo”. No 
que se refere ao municipalismo, Meirelles (2003, p. 33) chama a atenção que a Consti tuição 
(BRASIL, 1937) “feriu fundo a autonomia municipal, cassando a eleti vidade dos prefeitos, paro 
só conceder aos vereadores (arts. 26 e 27)”. 

Essa Consti tuição conservou o sistema de discriminação de rendas municipais e a “orga-
nização dos serviços públicos de caráter local” (BRASIL, 1937). No entanto, afetou gravemente 
a autonomia municipal durante todo o período. A esse respeito, Ribeiro esclarece:
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Isto se deu porque: 1) os prefeitos eram nomeados pelos 
governadores dos estados; 2) estados e municípios estavam 
sujeitos a um regime interventorial; 3) o interventor era 
um preposto do ditador; e os prefeitos, prepostos dos 
interventores; 4) todas as funções municipais estavam, como 
logicamente deveriam, concentrada nas mãos dos prefeitos, 
entretanto, acima deles estava o Conselho Administrati vo 
Estadual, que se consti tuía em obstáculo ao poder local 
(RIBEIRO, 2004, p. 31-32).

Com relação à reconfi guração do cenário políti co-administrati vo brasileiro, e à inexis-
tência de autonomia conferida aos municípios, Meirelles compara a atuação municipalista à 
confi guração no período do Império, apresentando claramente os retrocessos experimenta-
dos:

Com o fi m do Estado Novo, em 18 de setembro de 1946, é promulgada uma nova Cons-
ti tuição, representando o anseio e a necessidade de uma nova ordem políti co-administrati va, 
a Consti tuição de 1946, apresentando em seu contexto geral signifi cati vos avanços. Dentre 
eles, Meirelles (2003, p. 40), afi rma que é estabelecida então uma espécie de simetria entre o 
governo municipal e as demais esferas de poder, estabelecendo então o desenvolvimento de 
um novo sistema políti co municipal, que integra o município no sistema eleitoral brasileiro e 
dispõe os poderes executi vo e legislati vo como seus órgãos. 

 Na Consti tuição (BRASIL, 1946), o município é citado quarenta e cinco vezes. Até então 
é a Carta Magna que mais traz referências, à condição do município enquanto ente federa-
do conforme a simetria aos demais poderes, e reconhece ainda sua autonomia como esfera 
políti co-administrati va consti tucionalmente, isto ao prescrever, no “Título I – Da Organização 
Federal; Capítulo I – Disposições Preliminares”,  no arti go 28:

 Art 28 – A autonomia dos Municípios será assegurada: 

I – pela eleição do Prefeito e dos Vereadores; 

II – pela administração própria, no que concerne ao seu 
peculiar interesse e, especialmente, 

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência 
e à aplicação das suas rendas; 

b) à organização dos serviços públicos locais. (BRASIL, 1946, 
grifo nosso).

Entretanto, conforme Marco (2002, p. 93) infelizmente, com a sucessão de aconteci-
mentos até 1967, “todas as conquistas até então alcançadas pelos Municípios estavam su-
cumbindo”, em sucessivas perdas de autonomia até então conquistadas em especial ao que se 
relacionam aos aspectos administrati vo, fi nanceiro e políti co. 

 Em 24 de janeiro de 1967, sob forte infl uência do regime militar, o Congresso Nacional, 
transformado em Assembleia Nacional Consti tuinte decreta e promulga a “nova” Consti tuição 
de República Federati va do Brasil (BRASIL, 1967), com característi cas centralizadoras, reforçan-
do os poderes do Executi vo, ao atribuir poder consti tuinte originário (“ilimitado e soberano”), 
confi gurando-se um marco na insti tucionalização do regime militar ascendente ao Golpe de 
1964 (RIBEIRO, 2004, p. 32).

 Atente-se ainda, ao fato de que, em 17 de outubro de 1969, a Emenda Consti tucional 
(EC) nº. 1, decretada pelos Ministros Militares no exercício da Presidência, conforme estabe-
lecido em seu preâmbulo “edita o novo texto da Consti tuição Federal, 24 de janeiro de 1967” 
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(BRASIL, 1969). Essa EC alterou substancialmente a Consti tuição (BRASIL, 1967), intensifi cando 
a concentração de poder no executi vo, comandado pelas Forças Armadas.

 Em relação aos municípios, Meirelles (2003 apud RIBEIRO, 2004, p. 32), explicita que 
as emendas consti tucionais e os atos adicionais “limitaram as franquias municipais no tríplice 
plano políti co, administrati vo e fi nanceiro”. Reforça, ainda, que, embora seja garanti da consti -
tucionalmente a autonomia municipalista, “a eleição direta de prefeitos, vice-prefeitos e vere-
adores, as capitais, assim como as estâncias hidrominerais e os municípios declarados de inte-
resse da segurança nacional, teriam prefeitos obrigatoriamente nomeados” (RIBEIRO, 2004, p. 
33). 

 A característi ca centralizadora aos poderes do Executi vo, trouxe inúmeros retrocessos 
ao que se havia confi gurado. Vale reforçar, ainda, o que estabeleceu a Lei de Segurança Na-
cional (que restringia severamente as liberdades civis e os direitos políti cos) e Lei de Imprensa 
(que se insti tuiu como a Censura Federal), tornando mais enfáti co, no País, o que já se conhecia 
como o di� cil período conhecido como “Ditadura Militar”, que perduraria até o governo José 
Sarney.

 Em 22 de setembro de 1988, aprovada pela Assembleia Nacional Consti tuinte e pro-
mulgada em 5 de outubro do mesmo ano, a Consti tuição da República Federati va do Brasil, 
também conhecida como Consti tuição Cidadã, trouxe em seu bojo aspectos inovadores, no 
que se refere aos aspectos, sociais, políti cos e administrati vos, dentre outros de igual natureza 
(RIBEIRO, 2004, p. 33).

A Consti tuição (BRASIL, 1988), em vigor até hoje, estabelece, assim, uma série de prin-
cípios que norteiam e fundamentam garanti as consti tucionais, apresentados ao longo de seu 
texto e alterações. 

Afi rma-se que, a parti r de 1988, conferiu-se ao municipalismo um maior respeito a sua 
identi dade, garanti ndo-se autonomia administrati va, políti ca e fi nanceira, fazendo do municí-
pio parte integrante da Federação, o que não ocorre nos demais Estados Federados.

Como é possível perceber, na atribuição de competências aos entes federati vos, a 
CF/1988, defi ne competências da União e Estado, prescrevendo em seu arti go 30, inciso I, que 
caberá ao Município legislar sobre matéria de interesse local. É importante depreender ainda, 
que o princípio das competências federati vas é o da “predominância de interesse”. Caberá, 
então: à União, as matérias e questões de interesse geral da nação; aos Estados-membros, os 
assuntos de abrangência e interesses no âmbito regional; e aos Municípios, as questões rela-
cionadas ao interesse local (SILVA, 2001, p. 476).

Vale relembrar que o federalismo, no Brasil, é adotado desde 1889, sendo resultado da 
demarcação de uma estratégia para a sustentação territorial. 

Afi rma Cury:

A Consti tuição faz uma escolha por um regime normati vo e 
políti co, plural e descentralizado, no qual se cruzam novos 
mecanismos de parti cipação social com o modelo insti tucional 
cooperati vo que amplia o número de sujeitos políti cos capazes 
de tomar decisões. [...] A insistência na cooperação, a divisão 
de atribuições, a assinalação de objeti vos comuns com normas 
nacionais gerais indicam que nesta Consti tuição, a acepção de 
sistema se dá como sistema federati vo por colaboração, tanto 
quanto de Estado Democráti co de Direito. (CURY, 2007, p. 
121). 

A Consti tuição Federal exerce um importante papel simbólico no federalismo brasileiro 
(CARVALHO, 2017). Cumpre destacar que, ao longo da história, o Brasil já passou por diferentes 
modelos de federalismo6. Tais paradigmas traduzem a relação estabelecida entre os entes fe-

6 Defi nidos por Cury (2007, p. 115) e Carvalho (2017) como: federalismo centrípeto, (que se dirige para o centro) 
com forte relação ao fortalecimento do poder da União, intensa concentração/difusão do poder, prevalecendo as 
relações de subordinação dentro do Estado Federal (Período Getúlio Vargas [1930-1945]; Regime Militar [1946-
1987]); federalismo centrífugo, (que se afasta do centro) com o fortalecimento do poder do Estado-membro sobre 
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derados, o Estado e a sociedade civil, sendo que sua revisão na CF/88 apresenta, dentre outras 
característi cas do novo pacto federati vo, o reconhecimento e a autonomia7 aos municípios 
enquanto entes federados e a busca pela redução das desigualdades através da equalização 
nas condições de acesso a serviços públicos8. 

Pode-se destacar ainda, que a união perpétua e indissolúvel, do regime representati vo 
e a República Federati va, organizada entre os poderes executi vo, legislati vo e judiciário estão 
dispostos na legislação brasileira, desde a Consti tuição da República dos Estados Unidos do 
Brasil9, promulgada em 1934 e inalterada nas demais. 

Lagares (2016, p. 16), afi rma que, “a Consti tuição Federal de 1988 rompe com uma lon-
ga tradição, que remonta ao período colonial, e defi ne o Município como ente autônomo [...]”. 
Até a Consti tuição de 1988, houve, por diversas vezes, (re)confi gurações à concessão, redução 
e até mesmo exti nção da condição de autonomia e autogovernabilidade aos municípios. Tais 
questões se materializam em ocorrência aos diversos fatores de cunho políti co, histórico e 
governamental, como defendido por Meirelles (2003). 

Conforme Pena (2017), por município entende-se o espaço territorial políti co dentro de 
um estado ou unidade federati va. É o espaço administrado por uma prefeitura. O município 
possui a sua zona rural e a zona urbanizada. Um mesmo município pode ter várias cidades, 
também chamadas de distritos, de forma que o nome do município será o mesmo da cidade 
principal ou do distrito-sede, e é nesse distrito que se encontra a administração ou prefeitura.

Sobre a concepção e autonomia políti co-administrati va do município, a que este traba-
lho se dedica até então, vale reforçar que buscou-se percorrer esta trajetória a fi m de se perce-
ber a capacidade conferida às municipalidades na gestão de seus interesses e a independência 
relati vamente conferida na consti tuição do conceito por ora adotado. Comungando com Ribei-
ro (2004, p. 37), a “CF atual, dispõe de atribuições e responsabilidades de grande relevância, 
sendo agente ati vo na políti ca da descentralização dos poderes”.

A insti tucionalização dos Sistemas Municipais e suas implicações nas 
políti cas educacionais 

A CF/1988, (re) confi gurou o papel insti tucional, instaurando um novo pacto federati vo 
entre os diferentes níveis e esferas de poder, com o que os municípios ti veram sua ação am-
pliada, obtendo um grau de autonomia até então inédito na história do Brasil e na comparação 
com outros países federados (SOUZA; FARIA, 2005; CARVALHO, 2013).

Lagares (2008, p. 38), ao apresentar a educação municipal no Brasil [...] mapeou as várias 
mudanças quanto à atuação dos Municípios na organização e na gestão da educação, forjadas 
a parti r dos anos 1980, em especial, pelo contexto de abertura políti ca, pela CF (BRASIL, 1988), 
pelos planos, programas, projetos e ações de governos federais voltados à maior atuação edu-
cacional dos Municípios, pela EC n° 14/96 (BRASIL, 1996b), pela LDB/96 (BRASIL, 1996a), pela 
Lei n° 9.424/96 (BRASIL, 1996c), pelo PNE (BRASIL, 2001a) e por atos normati vos do CNE.

 Segundo a autora, do ponto de vista legal/consti tucional, entre 1970-1984, ainda sob as 
disposições da EC n° 1/69 (BRASIL, 1969), os Municípios conti nuam dependentes da tecnocra-
cia dos gabinetes da União. E Pires (1999), rati fi ca que entre os anos de 1984-1988 abriram-se 

a União, prevalecendo as relações de autonomia dos  Estados-membros (Período da Velha República [1889-1930]; 
Período Democráti co [?]); federalismo de cooperação, estabelece um equilíbrio de poderes entre a União e os 
Estados-membros, traduzidos em laços de colaboração na distribuição das múlti plas competências por meio de 
ati vidades planejadas e arti culadas entre si com fi ns em comum (Marco Jurídico na Consti tuição Federal de 1988).
7  Entende-se como autonomia garanti da aos municípios brasileiros pela Consti tuição Federal de 1988: autonomia 
administrati va (competência para a autoorganização de seus órgãos e serviços), legislati va (competência para 
editar leis, inclusive sua Lei Orgânica) e políti ca (competência para eleger os integrantes do Executi vo e Legislati vo) 
(CARVALHO, 2017).
8 Para Cruz (2011, p. 79), pode-se apontar que a caracterização do regime federado remete à compreensão de tratar  
como um dos pontos centrais de sua preocupação a necessidade de insti tuir um padrão mínimo de equalização nas 
condições de acesso a serviços públicos pela população sob sua respecti va responsabilidade. Tal descentralização 
age como um dos elementos primordiais para a sobrevivência do pacto federati vo, atuando prioritariamente no 
esforço pela redução das desigualdades políti co-sociais (governo perto do povo).
9  Substi tuti va da CF/1891, a Consti tuição da República dos Estados Unidos do Brasil – CF/34, sancionada em 16 de 
julho de 1934, esteve em vigor até 10 de novembro de 1937.
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novas perspecti vas para a autonomia municipal, tendo em vista as campanhas municipalistas10.
Ainda, em um contexto marcado por enfáti cas reações ao centralismo do regime au-

toritário e pela defesa da capacidade da instância local, a CF de 1988 (BRASIL, 1988) muda 
profundamente o pacto federalista brasileiro. A nova Carta Magna “prescreve um tratamento 
privilegiado à enti dade local, integra-a formalmente à federação e agrega, ainda, ao poder 
local a competência para elaboração de sua lei orgânica, consolidando de modo expressivo, o 
conteúdo da autonomia municipal, sob o pilar do interesse local” (PIRES, 1999, p. 149).

Miranda (2012, p. 16), reforça que, a parti r da Consti tuição Federal (CF) de 1988, os 
municípios brasileiros passaram a ser considerados entes federados com relati va autonomia 
políti ca e administrati va. Foi por esta mesma Consti tuição e a parti r da aprovação da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) 9.394/96 que estes entes se tornaram legal-
mente responsáveis pela oferta da Educação Infanti l e do Ensino Fundamental, este últi mo em 
regime de colaboração com os governos estaduais. 

Vale mencionar, ainda, que com a Emenda Consti tucional nº. 059/2009, bem como 
com a Meta 1 do PNE (BRASIL, 2014), torna-se obrigatória a universalização do atendimento 
a crianças de 04 (quatro) e 05 (cinco) anos na Educação Infanti l, um di� cil contexto devido às 
acentuadas desigualdades socioeconômicas regionais. Grande parte dos municípios brasileiros 
tem encontrado limitações fi nanceiras e técnicas para assegurar o cumprimento dessa deter-
minação consti tucional.

Ainda conforme Miranda (2012, p. 35), para diminuir as disparidades de fi nanciamento 
da educação entre os municípios com baixa capacidade de atendimento educacional neste 
novo ordenamento da políti ca nacional, a mesma legislação estabeleceu o Pacto Federati vo 
entre as instâncias de governo por meio dos chamados regime de colaboração e regime de 
cooperação mencionados nos arti gos 21111 e 2312 da Consti tuição Federal, respecti vamente 
em que a União passa a ter atribuições de prestar assistência técnica e fi nanceira aos entes 
federados que não apresentam as condições necessárias para assegurar as suas obrigações, 
em termos de oferta de ensino.

O relator Jamil Cury (2000), retrata, todavia, que a falta da normati zação para a opera-
cionalização do regime de colaboração e do regime de cooperação entre os entes federados, 
mediante legislação complementar como prevê o parágrafo único do arti go 23 da CF/1988, 
defi nidor, por sua vez, das competências de cada ente, consti tui-se, hoje, um fator difi cultador 
para a cooperação recíproca entre os mesmos entes e, consequentemente, para a existência 
de um sistema nacional federati vo de educação.

Neste senti do, Souza e Carvalho (1999), argumentam que a autonomia municipal, no 
Brasil é, na realidade, relati va [...] apesar de sua importância como insti tuição políti ca e sua 
relati va autonomia, nem todos os Municípios brasileiros possuem condições econômicas capa-
zes de prover, minimamente, as condições de sobrevivência de suas populações, necessitando, 
assim, de ajuda fi nanceira externa, o que obviamente, limita a autonomia políti ca propriamen-
te dita.

Contudo, Duarte (2003) alerta que, a despeito de a CF de 1988 ter ampliado a autono-
mia de gestão nos governos dos Municípios, ela vem sendo construída sobre a herança políti -
co-administrati va do ciclo autoritário-desenvolvimenti sta, com um alto grau de desigualdade 
material e insti tucional existente entre os sistemas de ensino.

Diante do exposto, Lagares (2008), descreve acerca da educação municipal a parti r dos 
anos 1990: ênfase, orientação e apoio técnico ao processo efeti vo de insti tucionalização de sis-
temas municipais de educação. Veja-se o que pensam os autores, a respeito.  Pires afi rma que:

10  Mello (2001) lembra que, há alguns anos, o movimento municipalista vem exigindo do governo federal a 
revisão do pacto federati vo e seu efeito na receita municipal, bem como uma defi nição mais clara das funções 
próprias dos Municípios.
11 Ver: (BRASIL, 1988).
12 Ver: (BRASIL, 1988).
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Ao longo da história brasileira, o conteúdo da autonomia 
municipal não se mantém uniforme, nem contrário aos 
interesses da Coroa e às vicissitudes dos regimes, nem aos 
caprichos dos ditadores ou tecnocratas. [...] a parti r dos anos 
1990, o Município foi sensivelmente afetado pelo marcante 
fenômeno de complexifi cação social, que impôs a densifi cação 
de demandas e relações em âmbito local e pela tendência 
globalizante da economia e da cultura. (PIRES, 1999, p. 149).

Souza (2004), por sua vez, afi rma que novas políti cas voltadas para a atuação municipal 
foram adotadas, embora suas moti vações fossem diversas das que prevaleceram no processo 
consti tuinte, que se aproximava mais da defesa da democrati zação da gestão e da ampliação 
do controle social.

Lagares (2008, p. 45) afi rma que “em se tratando da educação sob a responsabilida-
de dos Municípios, vivencia-se um período de transição entre uma cultura integrada, ou de 
subsistema, ou de delegação para uma cultura de autonomia e de colaboração, pelo menos 
formalmente”.  Após a promulgação da Consti tuição de 1988 (BRASIL, 1988), a maior atuação 
municipal passou a ser defendida em enfoques diferentes e sobre bases ideológicas disti ntas, 
ou como princípio democráti co ou como princípio de engenharia administrati va, objeti vando a 
construção da efi ciência na prestação do setor público. 

Para a autora, no que se refere à Conferência Mundial sobre Educação para Todos e 
seus desdobramentos para a educação municipal, conforme o Plano Decenal de Educação para 
Todos (BRASIL, 1993), o Município também é responsável pelo compromisso com a educação 
para todos, assumido na Conferência Mundial sobre o tema, o que implica a necessidade de 
elaboração de seu plano municipal de educação (PME). 

Shiroma (2000 apud LAGARES, 2008) destaca que desde o fi nal dos anos 1980 e, mar-
cadamente, no governo Fernando Collor de Mello e a parti r de 1995, durante o governo de 
Fernando Henrique Cardoso, em um processo de reformas em todos os setores da educação, 
a descentralização das políti cas educacionais foi defendida como uma das estratégias mais 
importantes para a efi ciência do sistema de ensino. 

E esta reforma anunciada ganhou concretude, porque os novos marcos legais, propos-
tos pela CF de 1988, colocam a questão no centro das atenções, ao mesmo tempo em que são 
introduzidas alterações signifi cati vas no quadro de distribuição de poderes, responsabilida-
des e recursos entre as esferas governamentais. Dessa forma, a descentralização passou a ser 
apontada, também, como saída para o impasse políti co-insti tucional do Estado brasileiro, acu-
sado de ser excessivamente centralizador e, por isso, incapaz para responder às mais premen-
tes e agudas demandas de boa parte da população, sobretudo em relação ao atendimento de 
suas necessidades básicas, onde Peixoto (1999 apud LAGARES, 2008) apontam como avanços:

Tabela 01. Avanços da municipalização 
A EC n° 14/96 (BRASIL, 1996b) e a Lei n° 9.424/96 (BRASIL, 
1996c) que a regulamentou, consti tuíram-se em mecanis-
mos defi nidores da expansão de sistemas e redes muni-
cipais de educação no País, ao subvincular um percen-
tual dos recursos tributários dos Municípios, desti nados 
à manutenção e desenvolvimento do ensino como um 
todo, ao ensino fundamental.  E, ainda, reorganizaram-
-se as competências dos entes federados, atribuindo aos 
Municípios, além da obrigação com o ensino fundamental 
(em colaboração com o Estado), a responsabilidade pela 
educação infanti l, e não apenas com o ensino pré-escolar. 
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Outro mecanismo que incenti va a organização e a gestão 
da educação pelos Municípios, com aspectos de descen-
tralização fi nanceira e de (re)centralização, é o Programa 
Dinheiro Direto na Escola (PDDE), sob a coordenação do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
que repassa recurso diretamente às escolas de todos os 
Municípios do país, desde que tenham unidades executo-
ras13 devidamente legalizadas.
Ainda em 1996, foi aprovada a nova LDB/96, Lei n° 9.394 
(BRASIL, 1996a) que, também, reforça o discurso da des-
centralização na educação ao destacar o regime de co-
laboração, a gestão democráti ca do ensino público14, a 
organização de SMEn e as competências dos estabeleci-
mentos de ensino e dos docentes15.

Fonte: Peixoto (1999 apud LAGARES, 2008), criada pelo autor (2020). 

 Na conjuntura de implantação, a LDB/96 colocou, pela primeira vez de forma efeti va 
no país, a questão relati va aos sistemas de educação no âmbito dos Municípios (art. 8º). A 
LDB/96 regulamenta o processo efeti vo de insti tucionalização de Smeds16 basicamente nos 
arts. 8º, 11, 18 e 89. O art. 8º reitera o disposto na CF de 1988 (BRASIL, 1988) quanto à possi-
bilidade da organização de sistemas de educação pelos Municípios. 

Neste contexto, como processo de arti culação dos elementos atribuídos ao “Processo 
efeti vo de insti tucionalização do sistema municipal de educação” realizar-se-à um recorte das 
referências básicas que sustentam a tese da “insti tucionalização do sistema”, conforme defen-
dido por Lagares (2008, p. 123), a que nos dedicamos a seguir.

Considerando o que estabelece o art. 1117 da LDB/96, é possível depreender que são 
apresentadas três possíveis opções aos Municípios para organizarem a educação sob sua res-
ponsabilidade: a) pelo processo efeti vo de insti tucionalização de sistemas próprios de educa-
ção; b) pela conservação das redes municipais de ensino integradas ao SEEd;18 e c) pela compo-
sição de um sistema único de educação básica que integre as responsabilidades educacionais 
do Estado e do Município (LAGARES, 2008).

 Em referência aos sistemas de educação no âmbito dos Municípios, Duarte (2003), em 
um resgate histórico, destaca dissensos entre os setores considerados mais à esquerda, desde 
a discussão dos projetos de LDB no fi nal dos anos 1980, quanto à proposta da descentralização 
da educação em sistemas municipais autônomos, além das ressignifi cações desse tema a parti r 
dos anos 1990.

Saviani (1999 apud DUARTE, 2003), destaca que em 1987, ressalta-se o posicionamento 
de restrição da autonomia dos sistemas municipais no âmbito da educação. Expressando, tam-
bém, algumas das posições dos educadores brasileiros reunidos no Fórum em Defesa da Escola 
Pública (1987), no esboço de sua proposta de texto para a nova LDB, evita uti lizar a expressão 
sistemas de ensino para resguardar o caráter de unidade, que entende ser a marca disti nti va 
da noção de sistema. 

Sari (1999) ressalta que a insti tuição do sistema municipal corresponde à efeti va con-
creti zação da autonomia municipal na área da educação, com as correspondentes liberdades 
e responsabilidades.

13 As unidades executoras consti tuem-se em associações organizadas, em especial, para a gestão dos recursos 
fi nanceiros enviados as escolas.
14 Em se tratando da gestão democráti ca do ensino, a LDB/96 vincula apenas o ensino público, transferindo aos 
sistemas de ensino a defi nição de suas normas, respeitados alguns princípios (arts. 3º e 14).
15 A LDB/96 explicita as competências dos estabelecimentos de ensino e dos docentes, deixando clara a 
parti cipação de ambos na gestão escolar (arts. 12 e 13). 
16 SMEd – Sistema Municipal de Educação.
17  A interpretação do art. 11 da LDB/96 apresenta dissenso tanto no meio jurídico quanto no meio políti co e 
acadêmico, questão que será abordada nos capítulos seguintes.
18 SEEd –Sistema Estadual de Educação.
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Gado�   reforça a necessidade dos SMEds, devido às complexidades da sociedade atual: 

Os sistemas educacionais municipais consti tuem-se hoje 
numa exigência da complexifi cação da sociedade, da explosão 
descentralizadora atual e do pluralismo políti co. De fato, 
os últi mos anos mostraram duas tendências universais 
complementares:  de um lado, a globalização da economia 
e dos meios de comunicação [a interdependência global] 
e, de outro, o fortalecimento do poder local. [...] [Em um] 
contexto desalentador [na educação] desponta uma instância 
educati va com uma força inédita: o poder local. A tendência 
ao fortalecimento do poder local é menos o fortalecimento 
das políti cas locais e mais o das estruturas de poder que 
possibilitem aos cidadãos exercerem diretamente o seu poder. 
(GADOTTI, 2000, p. 164).

Sander (1993) alerta que o Município deve conquistar a capacidade de organizar seu 
sistema de educação, não sendo, portanto, compulsório. Para essa conquista, há que se esta-
belecer condições que implicam uma defi nição precisa dos encargos a serem atribuídos a cada 
um dos níveis de governo e uma radical reforma tributária, para possibilitar aos Municípios 
condições de auto-sustentação. Nas palavras do autor, (SANDER, 1993, p. 357), sem essas con-
dições “em vez de promover sistemas municipais de ensino, a sociedade brasileira correrá o 
risco histórico de criar sistemas abandonados de ensino nos numerosos Municípios do interior 
do país”.

Neste contexto, conforme Lagares (2008), na discussão/debate entre os autores é possí-
vel perceber vários aspectos disti ntos, podendo-se citar a ênfase à autonomia do Município no 
campo da educação, com a possibilidade de democrati zação da gestão, através: da criação dos 
SMEds; do alerta quanto à não compulsoriedade do Município na insti tucionalização de SMEds 
e do não isolacionismo frente às demais esferas públicas na organização de suas atribuições 
educacionais; do alerta quanto à heterogeneidade no País, infl uenciando na capacidade de 
atuação dos Municípios; da observação da necessidade de defi nição de competências claras 
das esferas públicas. 

Para Lagares (2008), na história do País e da organização e da gestão de sua educação 
escolar, as ideias, as práti cas e o processo efeti vo de insti tucionalização da educação em âmbi-
to municipal são questões que oscilam historicamente, em decorrência das questões acerca de 
centralização e de descentralização políti co-administrati va. Desse modo, Lagares (2008) per-
gunta  “então, o que efeti vamente consti tui um sistema municipal de educação”? E traz como 
resposta:

A efeti va insti tucionalização não se restringe à sua organização 
legal. Inicia-se com o aspecto legal, mas vai além dele, 
implicando outras ações necessárias ao seu desenvolvimento, 
como a organização de um conjunto de elementos 
consti tuti vos, incluindo, também, sua gestão19, além da 
relação permanente entre seus elementos consti tuti vos. O 
processo concreti za-se com o efeti vo funcionamento desse 
sistema, ou seja, com a garanti a de acesso, permanência e 
aprendizagem signifi cati va no âmbito das escolas. (LAGARES, 
2008, p. 22).

Diante da constatação, a autora afi rma que o sistema municipal de educação (SMEd) 
expressa-se como princípio e como processo, ou seja: de um lado, a CF de 1988 (e as normas 
posteriores) afi rmam aquilo que entendem como o ideal e, de outro, requerem formas de 

19 A gestão da educação pode ser caracterizada como o processo políti co-administrati vo contextualizado, por 
meio do qual a práti ca social da educação é organizada, orientada e viabilizada (BORDIGNON; GRACINDO, 2000). 
Nesse senti do, uma gestão democráti ca, éti ca e de qualidade da educação exige planejamento, organização, 
administração, manutenção, acompanhamento, fi scalização, avaliação de forma coleti va e cooperada – envolvendo 
poder público e sociedade – e (re)planejamento. (LAGARES, 2008, p. 22).
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manifestação que o concreti zem, o materializem. Um Município não tem, efeti vamente, um
sistema de educação unicamente pela afi rmação de um princípio consti tucional (e legal), mas, 
também e, sobretudo, pela construção e práti ca coti diana desse princípio, pelos processos 
que eles estabelecem e reafi rmam coti dianamente. Em síntese, é preciso que o sistema exista 
realmente e que seja permanente (LAGARES, 2008).

Contudo, a autora chama atenção, também, para a “expressão sistemas de educação, e 
não sistemas de ensino, por entender que um sistema não está restrito a questões do ensino 
em si”. Ao contrário, “um sistema de educação envolve questões que extrapolam o âmbito da 
escola”. E, ainda, como dispõe a própria LDB/96 (BRASIL, 1996a), a estrutura da educação bra-
sileira envolve níveis e modalidades de educação e ensino (LAGARES, 2008, p. 22).

Considerando o ponto de vista de Lagares, pode se afi rmar que a opção pela organiza-
ção e pela gestão da educação pelos Municípios é marcada pela relação políti ca de disputa de 
poder entre os entes federati vos, por questões de reparti ção de rendas e de competências, 
bem como pelas profundas desigualdades entre regiões, Estados e Municípios.

Neste senti do e à luz do exposto, pode-se verifi car que o empenho em organizar os sis-
temas de ensino em nosso país tem origem nas mesmas condições em que se introduz a ideia 
de planos de educação. E isso ocorreu após a Revolução de 1930, quando foi criado o Minis-
tério da Educação e Saúde Pública cujo ti tular, Francisco Campos, fez aprovar, em 1931, uma 
Reforma Educacional através da qual se procurava organizar a educação nacional com caráter 
de sistema. E em 1932, o “Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova” irá lançar a ideia de 
plano de educação como um instrumento de introdução da racionalidade na educação visando 
dar-lhe organicidade, isto é, organizando-a na forma de sistema (SAVIANI, 1999, p. 133).

Entre 1946 e 1964 a tentati va de operar transformações sociais pela ação do Estado 
sob a égide da ideologia do nacionalismo desenvolvimenti sta conduz à tensão entre a ideia de 
plano de educação como instrumento da ação do Estado a serviço do desenvolvimento econô-
mico- social do país e a ideia de plano de educação como mero instrumento de uma políti ca 
educacional que se limita a distribuir recursos na suposição de estar, dessa forma, preservando 
a liberdade de iniciati va no campo educacional (SAVIANI, 1999).

Uma proposta alternati va de “Plano de Educação” manterá, por certo, a ideia de plano 
como um instrumento de políti ca educacional. Tratar-se-á, no entanto, de uma políti ca que, 
visando atender efeti vamente às necessidades educacionais da população como um todo, bus-
cará introduzir a racionalidade social, isto é, o uso adequado dos recursos de modo a realizar o 
valor social da educação (SAVIANI, 1999).

Nesta perspecti va, acredita-se que, no processo de efeti va insti tucionalização dos siste-
mas de ensino, pactuados na elaboração e implementação dos planos municipais de educação, 
as administrações locais, em sintonia com as populações das quais receberam o mandato para 
governar, adotem a via alternati va acima indicada, já que este parece ser o “único caminho que 
se pode trilhar, tendo em vista o objeti vo de resgatar a qualidade da educação pública de modo 
a garanti r um ensino que corresponda efeti vamente às aspirações e necessidades das pessoas 
que habitam cada um dos municípios que formam o nosso país” (SAVIANI, 1999, p. 134).

Investi gar, portanto, a atuação dos municípios no campo da educação signifi ca: buscar 
um entendimento mais profundo acerca dos rumos da educação brasileira; discuti r condições 
e desafi os, fragilidades e potencialidades que permeiam a existência dos municípios e sua atu-
ação na educação; discuti r as condições internas e externas específi cas aos municípios, como 
tradição histórica e cultural, organização políti ca, aspectos ideológicos, geográfi cos, demográ-
fi cos, fi nanceiros, socioprofi ssionais, de planejamento e de gestão, e que perpassam esse pro-
cesso (LAGARES, 2015).

Ainda na visão da autora existem discussões convergindo para a identi fi cação de con-
dições favoráveis à opção dos municípios pela institucionalização dos sistemas próprios de 
educação, sempre em arti culação com as políti cas estaduais e nacionais. Isto:

Signifi ca esti mular a discussão acerca do Sistema Municipal de 
Educação para além da academia e dos gabinetes, inclusive 
abordando os elementos considerados necessários para a 
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opção do município pelo processo de insti tucionalização 
efeti va de seu SME e visando a uma ação pública mais 
responsável e relevante socialmente.

Signifi ca discuti r como construir um Sistema Nacional de 
Educação respeitando as localidades e arti culando-as. 

Por fi m, signifi ca discuti r acerca das raízes patrimonialistas 
e das relações patriarcais, personalistas e clientelistas, 
característi cas presentes no Estado brasileiro, com vistas à 
superação dessa cultura políti ca. (LAGARES, 2015, p. 165).

Torna-se um importante elemento para (re)conhecer o campo de estudo, caracterizan-
do as questões que se apresentam e consti tuem a municipalidade como ente federado e sua 
materialização no âmbito educacional. É de suma importância que para a construção de um 
sistema de  educação, seja ele, municipal, estadual ou nacional, que respeitando as especifi ci-
dades ocorra debates, estudos e arti culação entre os entes. 

Considerações Finais 
O estudo apresentado trouxe o objeti vo de apresentar a análise críti co-descriti va de 

aspectos históricos, políti cos, conceituais e normati vos que circundam a discussão a respeito 
da insti tucionalização dos sistemas municipais de educação no contexto da descentralização 
das responsabilidades e obrigações atribuídas consti tucionalmente aos municípios. Os dois 
subitens do estudo respondeu ao objeti vo geral proposto, podendo levar os leitores a refl exão 
em torno de um pequeno levante histórico sobre a insti tucionalização da municipalidade, re-
tratando o período da anti guidade até a atualidade, fragmentos, pois não destaca a história em 
sua complexa e plena descrição, no entanto, traz de forma interessante o processo histórico. 
Pode nesta conclusão acordar com as colocações de Lagares 2008 que descreve que a efeti va 
insti tucionalização não se restringe à sua organização legal. Começa com o aspecto legal, e de-
sencadeia em ações necessárias ao seu desenvolvimento, como a organização de um conjunto 
de elementos consti tuti vos, incluindo a gestão e a relação permanente entre seus elementos 
consti tuti vos. O processo concreti za-se com o efeti vo funcionamento desse sistema, ou seja, 
com a garanti a de acesso, permanência e aprendizagem signifi cati va no âmbito das escolas.
Além de destacar que a atuação dos municípios no campo da educação signifi ca ir buscar um 
entendimento mais profundo acerca dos rumos da educação brasileira. 
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